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PORTARIA N.º 091/2016 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016. 
 

   “REVOGA EFEITOS DA PORTARIA Nº 020/2016 
QUE DESIGNA SERVIDOR COMO RESPONSAVEL PELO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS  DO MUNICIPIO DE 
NOVA ITABERABA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, usando das atribuições que lhe 

confere a Lei; 

 

 

CONSIDERANDO: o retorno as atividades normais da servidora titular do cargo. 

 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - FICA revogado os efeitos da Portaria nº 020/2016 que designa o servidor 

Municipal JAIMIR ANTONIO LUPATINI, matrícula nº 141-4, para exercer as funções do setor de 

Recursos Humanos no Município de Nova Itaberaba – SC, devido ao retorno das atividades da 

servidora titular do cargo. 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA - SC, 03 DE OUTUBRO 
DE 2016. 

 
 
 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 

Prefeito Municipal 

 

 

ELMO ZANCHET 

Sec. Mun. De Adm. E Fazenda 

 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 

 


